LEI Nº 140 DE 26 DE JANEIRO DE 1967.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O DAER.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo. 1º -
É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Compromisso com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem com a finalidade de dar aplicação ao auxílio concedido polo Governo do Estado, no valor de CR$ 32.000,000 (trinta e dois milhões de cruzeiros) de acordo com os termos da Lei Estadual nº 5309, de 19 de dezembro de 1966.

Artigo. 2º - 

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 de Dezembro  de 1967.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

